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aís GOVERNO MUNICIP

§AruT{I ÃNTONIO DO LESTE
Continuiclade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
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i'}lt0( l:SSt) ADMINTSTRATIVO N" 032/2022

1 ,.\; SI-CRETARI.A \ÍUNICIPAL DE SAUDE
i'\)i'\:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
}II. \ICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

( rrnsidcrando a necessidade deAbertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
i'',eaio Eietrônicopara futura e eventual aquisição de 02 (dois) veículos 0 km com capacidade
rurÍrrinra de 07 lugares para atender as necessidades da SecreÍária Municipal de Saúde, solicitamos
., \','\sir Serttoria. alra\ ós do Departamento de Contabilidade. furformação através de Certidão se existe
:.ii.r'j.r orçar'rentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possír'eis
:- so-'<trís) conespondente (s) à referida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de março de 2022.

COS DA SILVA ALVES
Secreúrio Munic,pal de Saúde
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ESTADO DE MATO GROSSCI
PRÊFEITURA II'UNICIPÂL DE SÂNTO ANTONIO DO LE§TE
CNPJ: 04.21 7.362/000'l-90

PORTÂRIA l{". 001/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARII{ÀT§IA YIEIRA
ÀLVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMIIA o Sro. MARCOS DÁ SILVA
ÀLVES, para resporder pelo cargo de SECRETARIO DE SAIr'DE desta Prefeitura.
,-onfbnne o Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Delerminar a Secretaria Municipal de

,lcrniirisração e Planejamento que tome as providências necessárias parâ a execução desta

i)() i1:1fia.

Àrtigo 3" - Esta Portaria €ntra em vigor na data de sua

:-..i'eaÇàc.
Ârtigo 4" - Revogam - se as disposiçôes em contnlrio.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GÁBII.iETE DO PRETEITO

.IOSE ARI}I IEIRAALVES
PIiIFE NICIPÀL

iirgistrada na secretaria de Adminisração e Planejamento e Publicada por afixação em
,..;cai de côstume, conforme na legislação em i,igor.

l
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4 ce Jan€iro de 2021 . icr:a; Otcd Betúnico dos Mrndrio6 óo EstaÍlo (üa !,tá Grosso . ANO XVt I N.

iãgrstraclê l:a sêcíetan5 (h Adminiíração e Bandam€.llo â prrblicada

pcí allt(eçáo êÍa local íe catjmê, conídme nâ legislgçÊo êm v{c.

PREFÉrIURÂ,'ItÊCURAOS HUTÂNOS
PORÍARIA I..003/2021.

DE: c l DE JÁLE RO OE ,0r1 .

JOSE ARIITATEaA yEIRA rÀLVEg, PÍt(eúo ttunicipd de Sã{o Ârúo.rb
oü leste. Eíâdâ ce i*à!ô Grosso no u6ô dê 6uas â!üIitseã lega§

RESOLYE;

Àrt,g. í'- NôrgEiÁ c Sf- EDER LUtr OE CâSÍRO. Fía ,êSoírdêí p€b
,ríEc ôê SECRãIÁÂ,O Da AGRICULÍURA TuRlSirO E UEO AMBtEr,l-
iE .lesE PreÍeiura, .oí1rorrfiê Le, Muniepâl n'8m/420 da '13 da druoro
zx2c.

JOSE ARIATEIÂ VIEnA ILVES, Prêíoto Mr.ú'licigd & &Ítlo Àobob
do L.st6, EstÊd,c Íle llato C,rosso. no u6o d€ srrâs ã$ür&ô€3legsis,

RESOLVET

Àrfgo í'- NOMEIÂ o Sr', IIARCOS OA Sll"VÂ ALVES, pãra rêsgondêÍ
pelo Éârgo ds SECRETÁR|O DE SAÚOE d€sta Píêfeaturé. cooío.ÍÍlê o Lêi
Mtjnidpd n' 80ô2020 de 13 d€ ourlbro 2020.

Artgo , - Dakn íÉr a Sê('etaÍie Municjpâl de Âdmúlstúção I gãnej&

mento q[6 b{tE ô píorirrêncEa n€cêEsána5 para ã êr{ufo dcala poí-

tâaa.

Ardgo 3r - E§a Poílarirâ orltrzr oír vrgor na dat6 do srâ Êluiá9áo.

^nigo 
f - Rêrrogaíh - se as disposigôes elt conlrárú-

REGISTRA§E

PUBTICA§E
Arl'go 2. - DdÍeÍm nar á SecÍêtâda Munlcipal dê Àom.nlsrrcão € Plân6i+ i
.rrr:o qJe icín€ as rrov aenqás necessanâs pârtl â oxê€oç€o dtía por 

I CUÍÍPRA§E

GABINEÍE OO PREFEITO

Elt: 0l OE JAÀ|EIRO DE 2ült

JOS€ AEiATEIÂ VIEIRA ALVES Pf,EFEITO i'UI{CIPÂL

R€gisirâdâ nâ sêcr€:âria d€ AdminBlração 6 PlenejãÍ!êr'üo ê PúDli:eda
pú afxaçào err bcd ds cdúm€. cúíoíne na legidaÉo êm vigq.

Adigô 3" - Ésts Potria entrê em vigoÍ na date dê sua Srgica@.
Anigo 4" - Re{ogâín - s€ as disposi;õ$ Êtn conHrià

REGISÍRA-SE

PUEUCA.SE

.UMPRA§É

GÂAIXEIE DO PREFETO

EM: 01 DE JÂ ERO OE 202í

JOSÊ Â§T'AÍEIÂ VIEIRÁ ALVES PREFBÍO IUXICIPÁL

ilêgistadd3 râ sêcretadê d! Ádmin6tração e PÍaÍleiamenb o FublÉda
po. 3firaÉo êrn local de coslume. cdúoí'he ns legideção êín vqpr.

PREFEITURÀRECURSOS HUÚÂT{OS
PORTARTA No. 002i2021-

OE, 01 AE JANEIRO DE 2@1.

JoSE ÂftllA?ElÂ l|EnA ALVES. Pr€Íoilo ,tunic,pd de Sa*o Antqlio
dô !eí.e Esledo (b Mato Grosso. no uso do srás eriçô€§ hgl|*r

RESOI-VEi

Àítigo 1'- NOMEIA e SÉ- CLAUOIEiÊ oUvEIRÀ §À To§. paÍâ íô!.'

POMEI }úIO çATgO Cê SECRETARIO DE ÊDUCAÇÃO E CIJLÍIJRA d6b
Prêtsrlt a. c§!ÍoÍYlls l.êi Muoliíral n' 80&202D dà 13 dê outàto 2020.

A qo P - Deleín;nâí a S€cretana MuniciÉl dê AdtÍúBtrâ!ão e Ran€F-

niânio que lo,,e s ,Ísr.-.dêÍEi8s Ílec86sáaiâs pâlÊ â erSq&ão dosta poí-

Áírgo 3P - Eslâ Pcítâria entra em vgc na clala dê sira P,bltc@-
aít €o .6! - Rev.gán: - sê as disposiçõês en @{ráíi,o-

RÉ6ISTRÁ.SE

PUBLICÂ.SE

cúMpRt§É
GÀBII'ÊÍÉ DO PTÊFÉIÍO

Eü: Oí DE JAàE:RO DE m21

JOSE ÀRTTÂTEÂ VEIRÂ ALVES PREfETTO rltsIêPAL
qsgrsrdâ rá s€caêtEria éê /Mminisuação € Pia.,6ierÍlãÉo e Puuii;Êdá

oo, ,'jIãção âm locai de 6lum€. cdúoííra na legÍla@ €ín yioor.

?REFEITU RA/RECURSOS HUUAUOS
PoRTÂRr,À tr'. ooíÍ2021-

PREFETURÁJRECURSÔS HUÍÁNOS
PORTARIÂ N". 00512021.

OE: 0í DE JÁXáRO OE 2021.

JOSE AfüIATEIA vlHta^ ALYÉS, PrÊúe,to [{unicipd de Santo Ántonio

do Lê6te, Esiâa,a de Mato Grd§so. ôo uso de rus atíbúiÇõe§ le€4i9.

RESOLVEI

Arúgô í' - NOI,EIA o Sr. EDÊXAR trEllEG^SSl, parà reslo.üeí pelo

cáígo de SECRETÁR|o DE vlAÇÀo, OBRÂS E SFR\rçoS PÚBLlcos
dêata PÍêíeitura. coifo.'nê Lei Municipal n' ffit202o & 13 de outubío

m20.

arügo ? - DêtêamiíÉI a S€aÍeiâoo Múnidpal de Adrninislrsção ê Plm€ia-
menlo quê !)mô a§ proviriêncà3 n€c€ssánes pa.a a exoô4áo doslá poí-

iara.

A,.dgo 3t - Ê§ta PorlaÍia €ntÍâ om vigoí nâ dâtâ de rúâ gublbaçâo.

Ardgo /f. Revogarn - se as dbpoaações om coô!ôrio.

REGISÍRÂ§É

PUBUCÂ§Ê

CUÍPRÁ.SE

GAA ETE OO PREFEÍTO

Et{: 0, 0E JAIE RO OE 20il'l

JOSE A§XÀ?âT UEIRA ALVES PREFÊIÍO ÍIIU§CIPAI

Regidrãda na secÍerâriâ de Ar'minisEâçâo ê PlaíÉieÍnêílo ê Publi.áda
poi sfi)aãçâs êm locd de coslume, coníotm! ôâ legi§açáo em v€ior.

PREFEITURÁ/RECURSOS HUllÂNOS
PORÍAFUA N'. 006i2021.

0É: 01 O= JÂ'{EIRO OE 21121.

JoSÉ AEIAÍE!Â YIEIRA ALVES, Píeí6ito MuiidÉ dâ Sânto Antonio

do Lo3lê, Êstâ6 aiB Mâlo Grcsso, no u3o de 3u6 âftibariçôas lôgâis.

RESOLVE:

^.O!o 
t'- l{ottgA a Sl'- ROAAM nEIGGASSI AL\IÊS. !6rê ÍBrpoodeí

r!€to câílo dê sÉcRÊTÁRo DE ÂsstsÍÊNcÉ E AÇÃo soclA! d6ta
Preíertuíâ. conío.mê Lei MunltiOâl ôc 808U202O dô 1 3 de outJuo 202C.
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GOVERNO MUNICIPAL

SÃrÉ TÜ ÂNTÍ}T{IÜ DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstãô 2021/2O24

PR.OCESSO ADMIN ISTLA.TIVO N' 032/2022

,..1.\: SECRETARIA DE FINANÇAS
.1,: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

\-..,, t,,r-.rtxl sECRETÁRIo

tlh.icrirando atender à solicitaçàodesta Secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
.rn futura c erentual aquisição de 02 (dois) veículos 0 km com capacidade mínima de 07 lugares

,'',i(: x iltcndel as necessidades da Secretária Municipal de Saúde.conÍ-orme solicitação e termo de
,, li iti:t ia enr anero.iniormo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que

.r..': i:r' r)s txirnites nccessários.

Santo ,{ntônio do Leste - Ml, 2l de março 2022.

DA AT'LO CORREIA DA SILVA
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATETA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
íIGRREI.{ DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
I i\.'iNCAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
.{dminisrração e Planejamento qu€ tome as providências necessárias para a execução desta

lf:|1âíiê-

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

;iiblicação

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçôes em conffário.

RE.GISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT EIRA ALVES
PREFEI UNICIPAL

Regisrada na secretaria de Administraçâo e Blanejamento e Publicada por aÍixação em

i,rcai de coslume, conforme na legislação em vigor.

ffi

I



d dê iareiro de 2021 . iornai CÍlcial Eletrônico do3 Munidpios do Êstãdo de Matô GÍossg . ANO X' l[!"**.s,--

ni liã. Reglsiíãi antecederltes cÍiminars ou esta. rêspondendo pêlrs cÍí-
: .:ri .c^:, r Falilftônio, ÀdrniâiíraÉo. Fê Publica, os costl$es e os pre.

,: r: ',a Le, ri i 3,í3 de 23/0812006 {traico de e.to.pecente§}, cqrp.ora-
i - :...§ t:: úerl3ác Civíe Criminai-
_jrilrje 

ncara:eôlos que â AdminÍ§lração iulga. necessári9:

P REiÊtíURÂRECURSO§ HUà'ÀN6S
iÊrÍAL DE coNvocÁçÃo fl" oor/2ozj

;) iotscopia da CaÍt€irâ de Traba$to e comprôvante de lnsc.içâo flo PlS,/
?ÀSEFi

;i l:c:o.cprê legivêi da CNi"l se fo. o caso:

:i) a,li?prcvânte de exarne de saúde fis,ca e ment3! iexaÍng méíliço) re-
ôessá:ro aa desempenho das funções in€aenles ao câso prêtêrdldo;

ir 3e{13raçào ÊegalNa de a.x,mulaçào de cargo sjHico ou de csrdiçôes
:ri 3.J.:r,.iiaÉo arnp3Íadã pelâ Constitui{áo FedeÍal:

Íi ::cjêraçáa de nãr estar cu.npriado sanÉo por inidoneidade, adiÊada
.i.i' qraiEu". órgão Éblicú e/os ealidadê da estâ-a Íede.ê|, e§ladualeJo§
,::.rc,axi iceclarado gelo Êrórno candidâlo e ctrt imia reconhêck a);

.:j l'.jer3ção. .e ,rópÍio pJl}hc, de nâo te. §ido Cemitido do ssMço pu-

biic.r Écí molivê iusto, os de não ier sido exsne.ado a bem dg sÉtriço pu'
bilco nos úitimos 05 {qnco) anos.

.ri a,e.ia.ãÉo de Bens.

ri i:i:rjlrr.vanle i1e abe.tu.ã de conta. em agrêGcia barcâia Ga qual ã Pr§
,i.:::'â Ce Saaio Afitoni! do Lêstê Íaantém coÍl!êflio lEía aecel*me.to dc
r.eri!trs aêiàfêrs: e

- : '.ea+i!re Mlniaipal cle Saitc Ánlonio do Leste - Mt, po. iÍ{eríEêdio de
-.rr: .çrseêntente ie9ê1. §r. JOSE 

^RIMATEIÀ 
VIEIRA ÂLVES - PrêÍeÊ

.r f,.-,r,cr!:al. COiIVOCÀ os iâ) canddaios (a) relacior3dos (3) .o aiero
i ar:ie a{rrâl. ãpíovôdo§ (a) nc PÍocesso S€ktivo SiÍnpliãcado rf tJO4/

ll-:i- reâl.zado em 0710712020. iêndo o resuitado sido ho.roiolado em 2A
:r,2c20 pa.a coípaÍe.e,em oesta cooR:)EàlÂDoBÂ oE RECUR§(§
HúMÂrtOS desta Preíetura. ic píazo de dó í,4 {quà*§) dkls nos hoíári-

:s ae exÊed,ente (07h âs 13h1. munid€ de todos os doqlrlle'|tos corslân-
_:; .. 5resftç 'leÍr íio Edital e .elacionado no Anêxo ll dêslê editãi, paaa

j: .1ia,-r !úss! êaÍi seils rêspeclivos caagos.

r.r: .'io.siCeiai, Cesisieale e, gorLúo elianicâdê do pÍoeêsso sdetigo
:i.rilriiti.êdr, ,(sl cardÍdato(si coêvocâdo(s) que não mmpâreaêr (eml átê

. a:ii3 es:abêlecrda e mlndo do§ docrmemos 
"xigidcs. 

pod€nda a Pfê-
:a'i;íê iríli:iqpât de SaÍliÊ Àttoala do Lêsle -MT canvocaÍ o(sl o{s} prôr&

,:- :,,, ..a.rorca1!.is) apío€d§s, obedecida i€cao§anreí$e a oÍdem dê das-

'úai.-.,=s ,i:frrmaÉas padêrão sea 3bÍdas junla à CqÊrd€oadona de Recut-

!,:9 aú.narrcs úésta PreÍeiltira ern hoÍário de expedieÍÍe-

,:ib:reie do Pretuito Mr,Í},crpd de Sanlo Àntonic dô Lesie, ao 0í dia do
*rê. l,e Jareira cê 2021.

ja§ã aRlfrÂTEtÁ vlElÊâ ÀLvÊS P5íêr'lo ,frnkipa,

Àn:XÕ i

: b) Comprouante de Residência.

I c) foloúpia legível da CeÉidâo de Nascimento ou Casâínento,

d) Fotosépia da CettidÀo de Nâsomênlo dos filhos Ínenores de 18 âoos ê
Ca.leira de vaci.É dês filhos até 05 anos de idade (se hoúw,)i

êl CPF dos filhos caso houveÍ;

I ü Fotocópaô do Íitio de eleitor e Certidão que comp.ow íào ter sofddo
: punição pôliticâ - cêíidão origmal emitida pela justiçô eleitoíall

: 9) Fotocôpà do CertiÍcado de Reservista. para os candidaios do sexo
masdrtiaô;

h) Foioc6pb do RG e CPF do can.Íidato e do cônjlgê (se casadc):

i) Fotocópia da CâÍtêira de 'frabáho e compDvanle de inscriÉa no Plg
PASEP:

i) Folocóp,a leElvel dã CNH se Íor o câso

ki Compaovante de exame de seúde íísiaâ e meadal (erame fiédico) ne-
cessário ao deseÍnpenho das fuÍções ÍÉrentês ao câago pr€tendidoi

i) DeclaraÇão l]egâtiva de acumulação de ca.go pútlico oü de condições
dá ãclmulaçáô ampâÍada pelâ CohBiitulçáo Federal:

Ín, Oeslrrâsão dê nâo esta. { Ínpnndo sanção poÍ inidoneidade, âplicâda
pç. qualquer órgào publico eJou entidade da sÍe.a íederal, estadual eJou

Í!úaiopa, {dêda.ado peio próp.io candidato e corn fi.ma reccühecida):

Ír) OeclaÍaçáo, de pópno fl]nho de nâo leí sido dernilido do sewiçô pú-

blico poÍ rnôiivo justo, oll de não ter sido exonerado a bem do seÍviço pu"

blico, .]os ú[amos 0i (cinao) anss.

o) Beclôracão de Bens:

p) Con",pÍovafile de aberluÍa de coÍtta. eín agência bancâia na qlalã Pre-
feiluÍa de Sánto ,J1tonio do Lestê manlém alncênio para recebimenlo de
ôrédilôs sâlsdais: e

q) Nào Resist.r antecaderÍes .Íiminais ou esbr rêspoôdendo ggtos cri-
mês conta: ô PahiÍy!ânio. AdnúnistraÉo, Fé Pública, os cGlurÍles e os F.e-
ústos rl, La Í)' 1 .343 de 238812006 gÍâfco de enloryecãntes), co.rqrova-

do atravês de Certidâa Ciül e CíÍ!ina,-

r) Outros doâlmentos quê a ÁdmirislrsÉo iulgar necessá.io:

PREF§IÍURàRECURSOS HUIilA}TO§
POSTAR|A N.. 00d202r-

oE: gí DE JÂIEIRO DE 20ã .

JOSÊ ÀRIMÁ'A,À y,ElRA ÁLVES, Preíêito Municipâl de Sãnto Átrlonio
,lo Leste, Eslado de Mâlo €rosso. no uso de suas at.ibuigões legais.

RESôLVÉi

Árligo Í" - NOMEIA o §r'. OAVIO PÀULO CORREIA oÂ §lLvA. pâtâ 1e3-

ponder pe,o @Ígo de sEcRF ÁRlo DE ÊCONOMIA É FINANçAS desla

P.êÍeitú,a, .oiÍon8e Lei n unicipal n' 60§12020 de 13 de oú.,bro 2020.

Ârtigo ?" - DeleÍmiaaí a Sêcretaíia Munilipal de ÂdrninrskaÉo ê Plianeia'

Inent! que lome as pÍoüdéicias necesâária8 para a €xêançâo desta por-

la.ia,

AÍtigo , - E§a Po.lana eÂRa eín vtgoí na dâta de sua publicaÉo-

Âr1i!o 4' - Revogárô - §e as disposiçôes eÍi côBfáÍio.

ÊEGI§TRÂ§E

PUBLICÀ.§E

CUI'PRÁ§E.

GÂBINETE OO PRSFÉITO

Êrl: 0, DE JÀ}IáRO AE 2q2í

JOSE ÀRI ÂÍÉIA VIEIRÀ ÂLVÊS PREFEÍTO MU §lPÀL

Âi{Exo l:

DO ÉDirÂL ôE CO{VOCAçÃO t* {X}tí2021.

, , i'aÍa te.6á, Êasse, o aá.drdalo deve.á ap.êsentar documeí{açào {oíi
r,,,er âr íoicsêgla actenticaoa, qie côíÍçrgvej

ê; Lo!Írg.ov3riie de ÊscolaírcadeÊÉ-Requbitcs exigidos para o cargo, i
efr:_,i§en|3do eín via oiginal e ,olocoÊia ôu cêFiá aulenticãda em carlÔír: :

Âssinrdc Digitaloieole

P.*5.ÀL
RSlI-4ó--
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4 ê Ja.êúo de 202í . Jornd Oídal Eletônico dos Muúdpios do Estado de Mío cro§so . ANO XVI I N'

DE ô1 OE JÂNEIRO OE 202Í.

JCSE ARIMÂTÉ|A vlElRÁ ÂLVES, PÍefe[o Municpal de SaÍlto Antonio
-i !:s:. Esr3dc de Matc Gí§sso, nc uso de s{las smbui@8 tsgaB.

ic.r.!rr?d3 ôâ sêâ.êtaria de AdmnislraÉo e Planejamento e R íicada
oíÍ aírâqda em local de co3iume coíÍoír!ê na legislaÉo e,n vigoÍ.

PREFEÍIURÀRECURSOS HUIIATIOS
PORÍÁRI,A N.. 003/202''.

JOSE ARIÍ{ATEIA úE§Â ÂLVES, Prcíeito Municipd de Santo Antoírio
do Lesle, Esrado dê Mato G.osso, no uso de suâs atnbuições leg8is.

RESOLVE;

AÍtigô ló - NOMEIÀ o Sf. IIARCOS OA SILVA ALVES, p3.a Íesponder
pelo carso de SECRETÀRIO OE SAÚDE desta Preíertura, confo.me o Lei
Municrpa, n'808/2020 de ,3 de oúrJbro 2020.

Arügo 2' - Deterrrfla, a Sec'á8na MuniciEl de Admíni5haÉo e PlanEê
ínento qir€ tome âs paovíréncjas necessárias para a exeanÉo óesta poí-

lafla.

Artigo 3" - Eslâ PoítaÍÉ enta em vigor na data de slra publicSÉo.

Anigo 4o - Revogam - se as dlsposiçô,es em coibà.io-

REGISTRÂ§E

PUBUCA.A:

CUIIIPRA§E.

GÂBINEÍE DO PNEFET'O

E : 0í DE JATEIRO OE 2021

Jo.SE AR'*IATEIA VIETRA AIVES PREFEÍÍO IUNICIPAL

Regstrada na secrelâda de AdmirüstÍâÉo e PlarEjaÍrer{o e Pub[icada

po. afxaÉo em local de costume. confoIme na lêgislaÉo eÍn ü9oí.

PREFE'TURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00í2021.

OEr 0í DE JÂNÉ|RO OE 202t.

JOSÊ ARIÍúATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipôl de Santo Aflionao

do Leste, Eíado de Mato Gíosso, no uso dê suas atrihrltset hgái§.

RESOLVE;

Anigo 1'- NOMEIA o SÍ'. EDEIIAR llEl{EGÁSSl, para ÍespoÍÉs pelo

caÍgo d€ SECRETÁR|O DE UAÇÃO. O8RÁS E SÊRMçOS PÜBLICOS

desta PreÍeitura. coÍttome Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubÍo

2020.

Artigo 2' . D€teÍíInaí a SecretÊnô Muniopal de Admi.lbt sçáo e Plsnêj&,

menlo que tome as 9Íoüdênge§ necessáías paÍa a êreqJçâo desta por-

tana.

AÍtigo 3" - Esta Pona.iâ êntra em viÍpÍ na dala de sll3 Êlblicaçá!.

Aítigo /aô - Revogam - sê as óspo9çôes em coírtÍário.

REGEiÍRÁ§E

PUBLICA-SE

CUÚPRÂ§E.

GAAINEIE OO PiÊFEIÍO

Elú: 01 DE JAtlÊlRO DE 2üh

JOSE ÀRIIIATEIÀ VIEIEÂ ALVES PREFEÍÍO I'U}IIGIPá.L

Regrsrada nâ sedetaria óe Administraçáo e Planeiêmento e Publicada
pôÍ aÍtâção em locât de cosfume, contoÍme ôâ legi§laçào êm vigo,.

PREFEÍTUR'JRECURSOS HUIúAt{OS
PORTARTA N.. 006i/2021.

DE: 0t DE JAIEIRO DE 202t.

JOSE ARllrA?ELÀ VlÊlRÂ ALVES, Preíeito Municipd de Sanlo Antoíro
do Leste. Estado de t ato Gíosso. no úso de suas etribsiçõês legais.

RESOLI'É;

Anigo 1'- NOMEIA a sl'- ROSANI iIENEGÂsSl ÁLVES, parà ÍespondeÍ

oeto caÍqo de sÊcRETÁRlo DE ASSISTÊNCIA E AÇÁO SOCI,ÀL d€sta

PÍeíêirurâ, conÍoÍme Lei Municipâl no 8Cl8J2020 de 13 dê odübÍo 2020.

ê-írgo 1. - NOMEIA o Sr". ÊDER LUIZ DE CA§TRO. paÍâ ÍÉspclà pêlo

.argo íe SECRETAR|O DE AGRTCULTURA TURTS O E E'O ÀMA|EN-
r E clesta PreÍeilurâ. coífoÍrne Lei Munidpal n'808/2020 dê 13 dê ortubÍo
212!'l

a,-i;go ? . Deleiminâr â secíel?Íiã Municipal de Adminisração e Planeia-

:i erliô que lôme 3s pmvidências iecesaáíag para ê exec{çâo deôta poÍ-

rirso 3" - Esta Poítaiá ert-il em vigoa na d*ô de aJa p.Élicãçao.

r,1;i. 4e - Revogârn - se as d§posiçirês em c.Irnáno

Ii EGISTRA.SE

9UB!ICÁ-SE

Cl,,:tiPRA§Ê.

GABINEÍE OO PâEFE'ÍO

ÊM: 01 DE JANEIRO OE 202,

JOSE ÁRITIATEIÁ VI€IRÀ ALVES PREFEITO IIUI{ICIPAL

Rêgrsuaoa na secÍetaria de Ádmirdstraçào e Pla.!€iattte{to e Púficada
i.r êÍxaçJc e{tl local d€ cosirí|e. conÍoÍme na lêgislaçáo eft vtlot-

PRÊFETTURÀ'RECURSOS HUUÂNO§
PORTARTA No. 002202í.

3Ê:ül DÊ JANEIRO OE ?021.

-,OsE ARIMATÉ|Â VtElÊA ALVES, Prebilo Muôiqpâl de Sarlo A.dotio
f.:?.;ie astado de Mêt6 Groi§o. no u§o a,e sua§ stnbuiçóes lêgai§-

ç::SOi-VEi

j.nrqo 1o - NOMEIA a S!' CLAUDILEiE OLIVÊIR^ SÂl{T§. para reE-

,-rIl!1er lelo cãIgo Je SECRETÀRIO DE EDL,CAçÂO E CULTURA T,ESIA

: . , ,a !.ê .oííorme L€i Muariip3l no 80E/2020 de í 3 de qtubío 2020.

Aí1;gê 2o - Jelg.iunar a Seretada Munacipal de .Àdírr.sÉra{âo e Pta'teie
't,riô i\re loane ã5 p.oüCêr^4ias necessáÍias paía a exeqjçáo de§ttl p(F-

Aêigo 3ê . Esta Ponaria errba etn vigoí na delâ de sue püt iqáo.
aÊ:go {o - Rêvogam - se as dÉposçies eÍn coÍ{íerio.

REGISTRÂ§E

PUALiCA§E

CJMPRA.SE.

:iÂBINEÍE DO PREFÉIÍO

ÊM. 01 0E JÀFE|Rô OÊ 2l!2í

.jOSE ARIMATEA WEIRÂ ÂLYES PREFEITO IUI'IEIPAI
: ê!::s',rârê nê 6ecretaÍia de AdmiíÍsltsção e Pla,lqams{g e R.6licad3

.,a. aíxaÇào em locd de costnrE, cotlíoímê na lêgislaçáo em vip{.

PREFEiTURÀRECURSOS HUMÂNOS
P§RTÂR|A tt". 00'11202'1.

Assnaalo Digialmente



PREFEITU.RA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. santa lnês

u.217.§2tc,|o1-9o Exercicio'. n2.
Emissão: 2'1103/2022 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 125
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 50T6 GESIÃO DA SAUDE COM QUALIDADE
PROJETO ATIVIDADE : 1016 Aquisição de Veículo

ELEMENTO : 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
\- Fonte de R.ecursos :3.1.5QOO02000

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 50.000,00

Izaia
c T 007 zí0o5

Atenciosamente,

Coo

CPçt !78.266,461-20

ilidade

P.ns L

ÍtSltã--
iu6_i*--_-.--

td
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IJ.\: SI:,CRETARIA MI]NICIPAL DE SAUDE
t(t: G..IBINETE DO PREFEITO

' ( r i ir\ i-lSSIl'v{OSR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o

r,r.(,u.:!lirrenlo administrativode licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a futura e eventual
:;ilrrisiçâo de 02 (dois) veiculos 0 km com capâcidade mínima de 07 lugares pâra âtender as

nr:ctssidades da Secretária Municipal de Saúde,conforme solicitação, dotação orçamentária, termo de
'c1r'r'inç-ia e orça rentos realizados por esta secretaria em anexo.

Sanro Antônio. do Leste - MT.22 de março de 2022.

MARCOS DASILVAALVES
SccÍdário Municipal de Saúde

PortaÍia r". 0012021 de 0l/01ê021
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FRI'FÉITURA MTINICIPAL DE SANTO AN'TONIO DO LESTE
Rua "A", 367 -Jd. Santa lnôs
GNPJ: 04.217.36210001-90

Solicitação de MateÍiais / Serviços

(

Página 1

Requisição Rosponsável

00661122 MARCOS DA SILVA ALVES
Descrição

AOUTSTÇÃO DE VEICULO

Data

2110312022

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsewação
Regisko de Preços para futuÍa ê evsntual aquisição de 02 (dois) veiculos okm com capacidade minima de 07 lugares parâ atênd€r as nêcassidades da Secrêtária Municipal de Saúde

Itsm Cód. Produto Cód.TCE Oêscrição do Produto
DescriÉo D€talhâda do Produto

Unidade Qtde Qtde Rsc C. Custo
ObservaÉo

1 001.034.468 í9í 295-0 VEICULO PASSEIO/UTILITÁRIO . MODELO DO ANO OU SUPERIOR, COR BRANCA, COIV CAPACIDADE PARA 07 (SETE) P
ESSOAS, MOTOR MINIMO 1.8, BICOMBUSTIVEL, POTENCIA MINIMA DE 85 CV, CAMBIO AUTOMATICO DE NO MINIMO 05
VELOCIDADES, COI\4 05 PORTAS, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, AR CONDICIONADO, VIDROS E TRAVAS ELETR
ICAS, RETROVISORES EXTERNOS ELETRICOS, CENÍRAL MULTIMIDA PARA ENTRETENIMENTO DOS PASSAGEIROS D

EVIDO ÀS VIAGÊNS DIARIAS DE LONGA DISTANCIA, AIRBAG DUPLO, ENCOSTO DE CABEÇAS EM TODOS OS BANCOS.
BANCO DA SEGUNDA FILEIRA BIPARTIDO, ALARME ANTIFURTO, CINTO DE SEGURANÇA COM AVISO SONORO Ê REG
ULAGEM DE ALTURA PARA MOTORISTA E PASSAGEIROS, LANTERNA DE NEBLINA E REGULAGEM DE ALTURA DOS FA
ROIS, FREIOS ABS, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE CADEIRAS PARA CRIANÇAS, BANCOS DE COURO, RODAS OÉ LIGA LEV
E. COLUNA DE OIREÇÁO COM REGULAGEM DE ALTURA, LIMPADOR TRASEIRO, JOGO OE TAPETES, PROTETOR DO C
ARTER, COM lODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, COI\4 GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES, I

UNID 2 0 11

NCLUINDO A LATARIA, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM

Presidente Secretário AlmoxariÍado

r
F
rF

F
I
)

e

r
I
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TEtMopE nnmnÊxcra

l.DOolrETO
1.1 logirúo do Proços para futun c eveolual aquisição de 02 (dois) veículos 0 km com capacidade mí-
nima de 07 lugares para atender as necessidades da Secretáría Municipal de Saúde.

2. JUSTITICATIVA

2.1 faz-se neccssária a aquisição devido a frota atual da secretiiria ser antiga, e que percoÍre diariamente
alta guilometragem devido ao transporte de pacientes da rede de saúde que realizam tratamento em ou-
tros municipios, tendo em vista que nosso município não possú todos os tipos de atendimento na iirea

r- da saúde, sendo necessario renovar a frota para atender a demaÍrda da população com segurança e con-
forto,

3. DA ESPECTFTCAÇÃO:

'?.-r

ITE}Í coD.Ic
E

DEscBrÇÂo QLr^NT. PREÇO t Nn. PREÇO tOt^t.

191295-0

TJNID FORN
-t

VEICUI,O PASSEIOruTILITÁRIO . MODET,O DO ANO OU
SUPI,:RIOR O KM (O }EiCT}LO É i XM PEI,I) T'ATO DE
NUNC^ TER sIDo urrLtzADo E NÂo poReuf, FoRÁ
ELE EMpLAcAtD EM ttATA aNrEntoR À coM-
PNA)COR BRANCÀ COM CÁPACIDAD]J PÁ.RA 07 (SETL)
PESSOAS, MOTOR MINIMO I.8, BICOMBUSTIVEL, PO-
IENCIA M]NIMA DE 85 CV, CAMBIO AU'IOMÀTICO DE
NO MINIMO 05 VELOCIDADES. COM 05 PORTAS, DIRE-
CAO HIDRAULICÂ OU ELETRICÀ AR CONDICIONADO,
VIDROS E TRÁVÁS ELETRICAS, RETROVISORES EXTER.
NOS ELETRICOS. CENTRáI. MULTMIDA ORIOÍNAL DE
FABRICA PARÁ ENTRETENIMENTO DOS PASSAGEIROS
DEVIDo AS VI.AGENS DIÀRIAS DE LONGA DISTANCIÀ
AIRBAC DUPLO, ENCOSTO DI.- CABEÇAS EM TODOS OS
BANCO§, BÂNCO DA SECIJNT'A FILEIRA BIPÁRTIDO.
ATARMD AN'IIFURTO, CINTO DE SEGURANÇA COM
AVISO SONORO E RECULAGEM DE ATTURA PARA MO-
IORISTA E PASSAGLTROS, LANTERNA DE NEBLINA E
RECUT,AGEM DE AI-TURA DOS FÁROIS, FRTIOS ABS,
srsrLMA DE FtxAÇÂo DE CADEIRAS pARÁ cRrANÇÂs,
BANCOS DE COURO. RODAS DE LIGA LEV[. COLUNA DE
DIREÇÂo coM RtCULAGEM DE Âj-TURA LTMPADoR
ÍRASNIRO, .,OCO DE TAPETES, PROTE]OR DO CARIER.
oAMARÂ DE RÉ, sENsoR DE Esr^cIoNÁMENTo, coM
IODOS OS EQUIPÂMEN'TOS EXIGIDOS PELO CONTRAN,
coM GARANTI^ MINIM^ DE 12 (DOZE) MESES, INCLU-
INDO A LATARIA, SEM LIMITE Dlj QUILOMETRAGEM .
06 r'lÍcuLos nEvI;RÂo sER ENTREGITES riA sEDr
Do MtnrcÍpto DE sANTo Ar."rôNIo Do I.EsrF. coM
TODAI À§ TAXAE E DESPT§AS PAG^S (IPVA. LICEN-
CIAMEtrfO. SEGUBO OBUGATORIO. ETfPLACAMEN.
IO, JOGO DIi PIACAS E DESPESAS COM Df,SPACIIÀN.
TDS);

) RS R$

3.1. O velçulo podçrá rer adquirido de fabricante, concessionária, revendedor autorizado e revenda mul-
timep1j,

I
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t" DÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
à) E\ecutar os serviços do objeto deste ceÍtame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

aneros" especialmente os previstos no Termo de Referência;

'rr) frncaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à PRE-
ft iTUR-A. a Íirn de elerivação do pagamento devido;

r) Àpiesentar. i unto com a Nota Fiscal. os documentos que comprovem a regularidade com a Segurida-
de Social (CND), o FGTS (CR-F) e quitação de tributos e contÍibuições municipais;

tl) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam a
at.-rlder prontamente:

e) Nào transferir a terceiros. quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a devida anuên-
ria tla PREFEITIJRA:

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

r l7- ilo Cridigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

gi \4antcr- durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
ti:rs as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos. bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente ârs suas expensas de qual-
(i,.ier produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações
:.icr,.icas c- padrões de qualidade:

ii Aiender prontan.Iente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-
çào:

.i) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
,irie aprescntar deleito ou impeúêição. sen qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
r'ON1-RAfANTE" bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas
eonr tríüsporte. extravios e danos acidentais no tmjeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
r:r idamente identifi cado.

1) Re-.ponsatrílizar-se pelos cuslos de entrega dos veículos.

m)i ) licitante vencerlor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos oferta-
Lir:s. liào podendo apresentaÍ deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação,
iesen a.ncio à Prel'eitura o direito de recusá-lo caso nâo satisfaça aos padrões especificados.

n) Curriprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sanções administrativas;

i.,) Ser'á obrigada a conceder o prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses. contados a partir da
c:'irega do veículo:

p; Re-.ponsabilizar pelo licenciamento e emplacamento dos veículos;

e! Comprovação que o veículo possui no mínimo uma assistência técnica ou oficina autorizada no esta-
.1.r .ic \{ato Grosso. sendo a distância nâo superior a 500 km de Santo Antônio do Leste.
r,i (-)s leículos deverão ser entregues com mdas as taxas e despesas pagas (IPVA, licenciamento, seguro
iri-rrisatório- emplacamento. jogo de placas e despesas com despachantes);

5. OBRIGAÇÔISDO CONTRATANTE:

5. I L.lra vez lirmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:



GOVERNO MUNICI
P.m.5.Àt

D ^ FUt r
_!----# snru IU ÃruT{rrui0 tlO LEsf#-**

Corrtinuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestào 2O2l/2O24

a, Olêreccr todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto ad-
j udicado Centro das especifi cações;

b) Ilfetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) I)csignar um sen idor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

tl) \otificar. por escrito. à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do for-
n,:cinrento. lixando prazo para sua correção;

e) i\companhar o tbmecimento. podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspen-
sâo da entregai inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
Jeste [:dital.

ri. I ()(,tL E PRA.ZO DE ENTREGA.
l. i. (l ntcsmo cleverá ser emegue na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste- MT, Av.
.,.riás. 167 .lardim Santa Inês. CEP: 78.628.000.

6.2. () prazo de enÍrega dos veículos deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos. para efeito de posterior
'. urilicação cia conformidade dos mesmos com as especilicações. Uma vez estando comprol'ada a ade-
tluaçào do objeto aos termos contratuais. os objetos serão recebidos definitivamente. mediante Termo
Âssinado pelas parles.

,. DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

05 Secretaria Munic I de Saúde

Funcional pro- t0.122.5016, r0 r6
àticx

Ficha t25
4.4.90.52

§. r)\ .rcErTAÇÃo Do OBJETO:
t.l. 1.Dos a entrega. o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os veículos entre-
:rlius. r\ceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico-

\_. t I \p.is examinado os veículos e encontrado alguma divergência/problemas nos mesmos estes deverão
,ir':irLrsLirr-ridos no pr,rzo N4áximo de 30 (trinta) dias.
3.-1. ..\ ('ontratante reserça-se o direito de a qualquer tempo. previamente ao aceite. ou durante o prazo
.lc gliantir do(s) objeto(s) otêrtados e entregues. proceder à aniá,lise técnica e de qualidade do(s) obje-
t,-){s). Jirctamente ou através de telceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substitúdos ime-
diaianrente pela Contratada- sem qualquer ônus para a Contratante.
x.j .,\ ('ontratada. mesmo nâo sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
1'.,)iuio:,. responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes. obrigando-se a subs-
truir. as suas cxpensas. no todo ou em parte. o objeto desta licitação. em que se verificarem vícios, de-
:cilos. inoorreÇões. resultantes da labricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório.
ai),f i'ndü estes custos por sua conta.
!..i {) accitc dos produtos pela Contralante. não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios
.ru qLrarrtidadc ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações tecnicas exigidas no Edital
.;i, ::trihuídas pela Contratada. r eriÍ'icados posteriormente. garantindo-se à Contratante as faculdades
' ,r'- i isir.rs no anigo I 8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ÂCOMPANHAITENTO E FTSCALIZAÇÃO:
'/.1. O nresente contrato será hscalizado por sen,idor nomeado pela a administração para este fim, ou se

:rirt.ia.iuluar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empÍesa e ou técnico

Aquisição de Veículo

Equipameütos e Material PermanenteI )et pg_s.{Ig!!e
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::ri).ci:rlizildo para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende as

.,.:l

IO. PAGAMENTO:
10.1. A Âdministração se obriga a fazer o pagamento em até 30 (rinta) dias, após o recebimento do veí-
cul,r. acompanhada da nota hscal atestada pelo departamento competente.

1tl.l. \cnhun pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações. nem implicani
irceitaçâo delinitiva das entregas efetuadas.

it;..i. .,\ PrcÍ'citura Ntunicipal nào efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em
r:i1i;1r. frs6 como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring":

ir,.-1. .\s dcspesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outrÍs praças serão de respon-
sl,iri Iitiade do Contratado.

ilr i. ,\s \6t3s ['iscais deverão vir acompaúadas das Certidão Negativa de Débitos para com o Siste-
rr::i .ie Seguridade Social INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-
riintia dc 

'l 
empo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST

,I. CONDIÇÕES GERAIS:
i i . I . .\ proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste. MT - 2l de março de 2022
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